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 LEI N. º 371/2019 
 De 28 de janeiro de 2020 

 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
proceder ao Orçamento Fiscal e Seguridade 
Social do Município para o exercício financeiro 
de 2020, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, a criação da Fonte de Recursos 044 
- Cessão Onerosa - volumes excedentes do 
Pré-Sal para atender os Projetos atividades já 
existentes, Categoria Econômica e Natureza 
de Despesa, com abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências.”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada a Fonte de Recursos 044 - Cessão Onerosa - 

volumes excedentes do Pré-Sal, alterando os adendos 06, 07 e 08 da Lei 370 de 30 

de dezembro de 2019 – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020, conforme 

codificação definida no Anexo I. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, com a Fonte de 

Recursos 044, ao Orçamento Fiscal e Seguridade Social do Município através de 

Decretos de Alterações de QDD nos Projetos/Atividades do orçamento nas suas 

Categorias Econômicas e Natureza de Despesa já existentes, em conformidade com a 

Nota Técnica SEI n.º 11490/2019/ME do Ministério da Economia como também as 

Notas Técnicas 001/2020 e 002/2020 do TCMBA. 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AC03A0F74DE4AD8D6E5E8B7F9033021



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01170 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Bonito

 

  

  

Art. 3º - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 

2018/2021, das Diretrizes Orçamentárias para o exercício para 2020 e da Lei 

Orçamentária Anual para 2020, aprovados respectivamente pelas Leis 332/2017, 

369/2019 e 370/2019 em decorrência da criação da Fonte de Recursos 044 - 

Cessão Onerosa - volumes excedentes do Pré-Sal, conforme descriminação no 

Anexo I dessa Lei Especial. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Bonito – BA, 28 de janeiro de 2020. 

 
__________________________________ 
Reinan Cedro de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

           

ANEXO I – FONTE DE RECURSOS 
FONTE DE RECURSOS NOMENCLATURA 

044 Cessão Onerosa - volumes excedentes do Pré-Sal 
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